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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

SUBSTITUTIVO Nº 001 AO PROJETO DE LEI nº  84/2021
Dispõe sobre critérios para reconhecimento dos Conselhos Comunitários de Segurança Pública (CONCEP) no âmbito do município de Sete Lagoas e dá outras providências.
Art. 1º Serão reconhecidos como de utilidade pública no município de Sete Lagoas, os Conselhos Comunitários de Segurança Pública – CONCEP, que se constituírem segundo os parâmetros estabelecidos na Diretriz 05/2002-CG, do Comando Geral da Polícia Militar de Minas Gerais, atendendo aos seguintes requisitos essenciais: 
I – Forem constituídos na modalidade de associação comunitária de direito privado, com vida própria e independente em relação à Polícia Militar ou a qualquer outro órgão público, apartidária e sem fins lucrativos, no exercício do direito de associação garantido no art. 5o, XVII, da Constituição Federal, com objetivos de mobilizar e congregar forças da comunidade para a discussão de problemas locais da segurança pública, no contexto municipal ou em subdivisão territorial (bairro/distrito/comunidade) do Município.
II – Se disponham a atuar conforme as diretrizes estabelecidas pela Polícia Militar e em integração com as demais forças de segurança pública, estaduais, federais e municipais.
III – Contemplem, na obtenção de seus objetivos sociais: 
a) Mobilização da comunidade com o auxílio de suas lideranças e com o apoio do comando da Polícia Militar da região;
b) Convocações públicas de reuniões periódicas com os segmentos sociais organizados, por meio de eventos comunitários de segurança;
c) Projetar questões preventivas de segurança pública e privada na localidade, sem ultrapassar os limites de suas competências; 
d) Respeitar a vontade da maioria dos moradores participantes;
e) Atender às normativas da segurança pública e privada.
f) Solicitar às autoridades competentes, informações sobre as atividades de prevenção e repressão das infrações penais, bem como as de execução penal de imputáveis e inimputáveis, ocorridas no Município, respeitado o sigilo das informações;
g) Propor ideias e projetos às autoridades competentes, mediante medidas que objetivem a prevenção e a repressão das infrações penais, bem como políticas públicas locais;
h) Receber e encaminhar, às autoridades competentes, denúncias de violação dos direitos humanos ocorridos na região de atuação do Conselho;
i) Promover convênios e parcerias com instituições públicas e privadas, visando o aprimoramento e a melhoria das ações desenvolvidas pelos órgãos de segurança pública da sua região;
j) Emitir resoluções em prol de melhorias e orientações na região;
k) Desenvolver outras atividades afins, sempre com o apoio da maioria dos moradores locais participantes, e que no âmbito de suas competências. 
IV - Sejam constituídos, voluntariamente, por autoridades locais, membros destacados da comunidade, representantes de entidades de classe, culturais ou religiosas, clubes de serviço, associações de bairros ou distritais, residentes ou domiciliados na região de circunscrição de competência do respectivo CONCEP, enfim, interessados em colaborar na solução dos problemas de segurança pública e privada das comunidades.
V – Organize sua diretoria contendo, no mínimo, um diretor-presidente, um vice-presidente, um secretário e um tesoureiro, necessariamente pessoas físicas residentes na comunidade (bairro, distrito, região, comunidade rural) de atuação do CONCEP. 
VI – Contemplem, em seus instrumentos de constituição, estatutos e regulamentos, assim como no exercício de suas atividades, atendimento à Diretriz 05/2002-CG, do Comando Geral da Polícia Militar de Minas Gerais (CPMMG), suas normas complementares ou suas posteriores alterações. 
VII – Definam, em seu objeto, a área de abrangência de sua respectiva atuação, de modo a evitar a sobreposição de mais de um CONCEP sobre uma respectiva comunidade. 
VIII – Identifiquem-se, em seus estatutos, para facilidade de identificação como sendo Conselhos Comunitários Municipais de Segurança Pública de Sete Lagoas, a sigla CONSEGSETE. 
Art. 2º Para pleitear seu reconhecimento como de utilidade pública, os CONCEP´s se habilitarão junto ao poder público municipal nos termos da lei 6.752/2002, comprovando os requisitos pela apresentação dos seguintes documentos: 
a) Cópia do estatuto social de constituição e suas alterações 
b) Comprovante de inscrição no CNPJ
c) Cópia da ata registrada da última eleição de seus dirigentes, acompanhada de cópias dos documentos de identidade e comprovante de endereço. 
d) Declaração de atividade e efetiva atuação, em conformidade com as diretrizes do CPMMG, fornecida pelo órgão da PM atuante junto ao respectivo CONCEP. 
§ 1º Tendo em vista seu campo específico de atuação, não se aplicam aos CONCEP, para reconhecimento de utilidade pública, os demais requisitos obrigatórios exigidos pela lei municipal 6.752/2002 e suas alterações até o momento.
§2º Para que possam se distinguir dos conselhos análogos de outros municípios, os CONCEP´s instituídos no município de Sete Lagoas deverão se identificar, em seus documentos de constituição, sempre sob a sigla CONSEGSETE, seguida da informação do bairro, distrito ou comunidade a que atendem. 
Art. 3º Os CONCEP’s que obtiverem o reconhecimento como CONSEGSETE ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA, receberão um termo de homologação e reconhecimento no prazo de 30 (trinta) dias após validação dos documentos apresentados, a ser emitido pelo órgão municipal a que for atribuída a função pelo poder executivo municipal, de cadastramento e certificação. 
Art. 4º A unidade mínima de atuação do CONCEP que poderá ser reconhecida como de utilidade pública, pelo município, é um BAIRRO.
Parágrafo único: se houver conflito de interesses entre CONCEP’s constituídos na mesma área de abrangência, o município reconhecerá como legítimo na defesa dos interesses da comunidade o que estiver em atividade e constituído pela menor unidade de atuação. 
Art. 5º Esta lei não revoga a lei 6.752/2002, limitando-se a identificar as condições especiais de funcionamento do CONCEP que os distinguem das demais entidades de utilidade pública, para autorizar seu necessário reconhecimento nesta qualidade. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Sete Lagoas, 20 de maio de 2021. 
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Heloísa Frois
Vereadora
JUSTIFICATIVA: 

Prevalece no seio da Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG), entidade que goza de especial destaque e reconhecimento dentre as polícias dos diversos estados nacionais, a ideia de que a atividade de segurança pública se aperfeiçoa pela aproximação da Polícia Militar com as comunidades, através de diálogo contínuo e participação social, nas questões de segurança pública. 
Nesse sentido, é de interesse da PMMG contar com a interferência do cidadão, em efetivo exercício de cidadania, no processo de planejamento do serviço de segurança pública do Estado, na prevenção e combate ao crime. 
Para tanto, a PMMG vislumbrou nos conselhos comunitários de segurança pública – CONCEP uma ferramenta eficaz de viabilização desta ideia. Em 2002 a PPMG publicou a Diretriz para a produção de serviços de segurança pública nº 05/2.002 - CG estruturação e funcionamento de Conselhos Comunitários de Segurança Pública – CONSEP.
O reconhecimento dos CONCEP’s, regularmente formados com a estrutura necessária ao atendimento dos objetivos almejados, como de utilidade pública, é essencial ao desenvolvimento destes mesmos objetivos. 
Tal reconhecimento já é previsto no âmbito estadual desde 24 de outubro de 2003, através da Resolução nº 734/2003. Os objetivos e a forma de atuação dos CONCEP’s, todavia, não se amoldam às exigências contidas na Lei 6.752/2002 que define os requisitos para o reconhecimento como de utilidade pública, das entidades privadas sem fins lucrativos, ou seja, necessário se faz a inserção no sistema legislativo local, de uma Lei Municipal destinada a viabilizar este reconhecimento dos conselhos como de utilidade pública, o que de fato são os CONCEP’s.
Este projeto de Lei pretende, pois, preencher esta lacuna, viabilizando o reconhecimento dos CONCEP como de utilidade pública, para que as comunidades que, livremente, quiserem constituir conselhos de segurança comunitários em seus bairros ou distritos, e atuarem de forma integrada à PMMG, conforme as DIRETRIZES desta instituição, obtenham a plenitude de seu funcionamento e o devido reconhecimento. 
Hoje, a Cidade, através da iniciativa desta vereadora e do Comando geral da PMMG local, já se iniciou a constituição de 03 conselhos os quais atenderão a cidade, dividida em três regiões. Para melhoria do trabalho da segurança pública local, é ideal que o número de conselhos se multiplique cada vez mais, e que tenham um norte na atuação.
O incentivo à implantação dos Conselhos Comunitários de Segurança, será um marco inovador no ambiente de exercício da cidadania, em que os moradores residentes no espaço por ele abrangido, se interessarão pelo trabalho da Polícia Militar, Guarda Municipal, Polícia Civil e dos órgãos de Defesa Social, tomando consciência da complexidade da intervenção no fenômeno da criminalidade e se mobilizarão no sentido de traçar ideias e melhorias no acionamento de setores públicos e privados a prevenção criminal na cidade.
Os conselhos serão locais de debate de segurança e de promoção da solidariedade entre vizinhos, entre condôminos, comerciantes, classes profissionais ou segmentos da comunidade que de algum modo estejam mais expostos à ameaça da criminalidade, assim como taxistas, motoristas e auxiliares de coletivos, proprietários de estabelecimentos industriais, comunidade escolar e outros daquela região.
Será, ainda, o meio de se criarem redes prevenção e projetos de segurança privada local, nas quais os conselhos reunirão e discutirão alternativas para colaborar, com atitudes e cuidados objetivos no seu dia a dia no auxílio e apoio aos comandos da segurança pública local daquele bairro em específico, já que cada ponto da cidade tem uma realidade diferente.
A finalidade é dar reconhecimento e força legal municipal, a fim de congregar as lideranças comunitárias, as autoridades do Sistema de Defesa Social e as de outros órgãos públicos direta ou indiretamente ligados à segurança pública, como já funcionam em diversas cidades do país.
Em bairros da Capital Paranaense, Curitiba, após a instituição de Conselho Comunitário Segurança em um bairro denominado Jardim Social, por exemplo, teve quase 80% da criminalidade reduzida.
Na nossa capital mineira, Belo Horizonte, também, já existe a figura dos Conseg’s, que pelas reportagens demonstram que onde são implantados a melhoria em segurança e qualidade de vida são nítidas. 
Registre-se, por fim, que não se pretende, com este projeto, revogar ou modificar Lei 6752/2002, no que tange às diversas entidades de interesse público que atuam no âmbito do Município; tão somente, se propõe o reconhecimento das peculiaridades que distinguem o funcionamento dos CONCEP das demais entidades e se lhes outorgue o necessário título, atento à estas peculiaridades.
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